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Proce ,s ,Eu no	 10783.020914/91-55

SessÃb de :	 2/ do agcv-Lo H P J2Y.::	 ACORDATA N2 202-06.040
Recurco npl:	 91,121
Recorrente:	 ANSEIA ARCINI COUTINHO
RecorrLda :	 DRE ELI vrnowir, - ES

foro LÁV.1. CH'r.f...lta0 d4 is4JI .cd.L 1.Lc.on4;.(Lidd	 2/2o
l.d4de	 nad	 4c4m42 . 	 que	 ,-. n Idi n M.:-AV nflin	 L1	 .“-Et

14~Thonle. R..ohr 4 “) negado.

VIstos, relatados c d:Cr . rutidcs as pre 4rnhy; antes
de romure dl Uarpust per ANGELO ARPINI COUTINHG.

ncoRonm ors membros' da Segunda CEimara do Soyur4io
Conselho de CdnUs. ftkinles. pur unanimidade de velo%, em negar
provimento ao recurso, Aucente a Consolhekra TERLCA CRESTING
GONÇAI VEA PANTDJA.

SECJJ dan crE ; s0rh, om 2. dr agoLd de 192):;„

-2
40, 4P4.4

IdELV:ID CSC .. 'E .-0 1:41FILS 	 Cr Lidi el cri te

AH rur.o>",--A RI C33 r‘tir:Li, 2. I ,: :I: hiEj. I ;:E. 	 he la 11 i i

ci

In ..h..1(1 1)0 AMCCAI rinu 1 li IS 	 Cr oc kl r adori
 tan to da I A Z(711t i a IM,-,

cienal

v./ 5 n I r1 [Elil :-.1: rPrO Dr	 1 9 N E, v 1993

Rd' ticipavam, 4inda, do presente jnhjamente, os Ccnselheicod jAGE
crz,r.enL BAROlAhU„ OSVALDO E:kV:214EO DE UI l ytInn, /ARASTE] CAMELO
noRsEs w jOSE ANTONFP AROCHA DA CUNHA,	 .
TSS/
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Procosso no 10703.020914/91-55

Recurso nor.	 91.191
At:g ni:Ia" no	 202-06,0110
Recorrente:	 ANDEL° ART1NI COUTII,M0

RE:L.ARDRIO

Por bem descrever os fatos om E. X A MO no preiuinte
processo, adoto e transcreve, a ..-mja:i.r. o relatório que espe co a
De:linIo Recorrida (fls. 14/10):

Contra o contribuinte acima ident.ilicado foi
emitida a mitifica“Co de fl, 09 exigindo-nw: a
imporE:Inc1a de Cr$ 28.695,11 (vinte e oito mil,
seiscentos e noventa e cin$o cr(.ze:á...0ns (r) onze
mon taves ) , rci 1 a Li. va ao Imposto sol:c e EN rci p r i pdad o
Territorial Rural . -IiR pertinen .re ao exerc1cio de
1991, do imóvel cadastv .ado sob o código	 n2
503,(Mi1.035.315-0.

C 1:“ErLUT ante apresen t OU sua iruiticnaço	 S
01/00 alegando:

- que a nolitic,u;:ao nàn:: somente o lançamento
do IlE„ mas., tambrem„ a Contribuiçào Sindical Rural
-C1M21 -- CON17.M.à . a Clontribuiçb Nanafiscal e a taxa
de	 Serviços	 Cadantnais	 o	 cule	 enviabiliza
i ni$N rumrin tal rmnn to o pagamen to em sóp a rad o ,, se
d evidos:

-- que a inconstitic...ional:Rlade do lançamento
de Ilfr/91 se aflora com a ediçâni da Portaria
Intmiministerial il (. ".1 . 309 de 0.7.05.91mque ali:R-dizem
e valor cla terra nua no coeficiente multilplic:mier
incidente sobre este valor determainando DU apurado
pela Portaria IntercririNNerial ng 560. de
21.09.90, ar:arretando uma venladelra maioraçã'o do
Valer da tv..rra nua e, pee via re±lexa, do tributo„
por' ser ele (valor da .0ier ra nua) componente da
base cle. cáirc10 do Ill-‘

- que foi lner1do o priim1pici da legalidack.:
pois a Portaria 309 aumentou o va:lor da exac:Ain
tributária ontelada, o tnie torna a evlqüncia
irm:orurtitucional, vez cule a citada Portaria. nNe A
lei w sim norma infra-legal::

v
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Processo no n	 10783.. 02091d/91- 35
Acórdão nux	 202-06.090

- sue o langauento ora imweinado fere o

Constitucionalmente no artige 150. inciso TTT,
alínea "li n , ds (Tons Ui. 011C:rir) Fecámial.1 3S, pois a
ed1-00 -publicarão da Portaria no .50(7 em pleno
eugarelcio fiscal correspondente. veiculando uma
markirmínicmmnerito„ Traduz uma 	 incsimstituciona -
lidada:. •fliDioriee,

-- que inexiste no contoUdo da Portaria ny
SOY/91 ou mesmo em qualquer- ato dos Ministérios da
Economia e da Mgricultura, determinação eu
indicação de levzuTtamen-Ui acerca dos preços vonais
apontados no parágrafo Sc do Decreto me 84., &3
por decorre/nela impossível exigi ele/tanta lo com
valores acima da correção docorrente da inflaçaO,
o que torna nul o o a .10 ad mi niStrat i. Vti de c:1 a V' a tc to
do lançamento I:i C) :r. Tri i" 9 :I. ;1

.- que houve uma utilização equivocada/ilegal
coeficiente de atualização, pois a ocorrida
força da Portaria 505>79 1. baseom-se somente nes
valores da terra nua existentes no exerc.:frio/00,
muito embova o parágrafo do do artigo 70 (Rg
De;crepto 10 81 .. 62 5,130 051; a be J.o yi; q u e tal correção
deve consider6r a YelViaÇ'ãO perteeltual de rveb.;e gs
terra, verificada entre deis exercícios anfiertc7nzs
ao de lançamento do imposto,

-- que não obteve as rteluiMes de lel em
função dos fatores FDR: e FRU, eu LI embora,
consoante SM denota da FlOtifiCin3 MM anexo n
Teniti[eTinte	 nãe tem débitos	 em	 exercicios
anterioresg

-- que litiga COM a União Federal. em Ação
Judicial em tramitaçãm na lá Var6 da Utflatiej.if1

Federal da. Seção judiciária de ferrt6.610 do dEspírito
Santo, tenclo efetuado depósito judiciai no
montante da notificação de Lançamento/90 o que
suspende a eilgibil.idade do crédito tributario„
não se vislumbrando qualquer' débito acerca do 	 .
exercício anterior;
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PrOCE`SSO EM:,	 105113.020914/91-55
Acórdào ilign	 202 —06.ono

—	 eme:, o imnwisto	 sindicai cognominado
Ccgfilibuiçào Sindical Rural. -CNA A ibedgívol,
uma vez que nàb é filiado a qualquer Sindicato
Rural, ocorrendo as-Hifi m figura de ll 'étn incidOnda
tributária,. pois tmq]. tributo somente mbarca es
contribuintes sind i cal 1. 2: ad (:)Iii. ra:!S fl10.1.C:Saa do	 artigo
SQ ”	 lriCiSO	 e,	 wn-agrafos	 da	 Constituiçào
l'icideral.,4.-F4

-	 que se o [iAlInnSI'.0 sindical fosse devitio„
ocorreria dúvidas sobre que seria O credor de tal
parcela	 pois	 a	 Confederaçào	 Nadonal	 da
Agricultura e a Federaçào da Agricultura do E..
lisp ..	 San "LCJ	 I. af I Çal I' aill	 COSI' i;In ça	 Celii C r á. 'LU l' a 1	 kl :i. a
banUlria ampcm-adm no arti.go B2, inciso IV da
ConstituicWo Federal vigenteg

C)	 contdbuinte	 finaliza	 sum	 petiOci
solidtandrNI

-, cancelatneintri do lançamento de IIR/Vi per
ser inconstitucional, ilegal e irregular o i, ainda,
eivado de nulidade insanávulx

- que seja oficiado â ia, vara da Oustiçxk
Federal/FE para. que informe SearCa da existOncia
de açào Judiciai. em tramitação naquele dize e a
efetivaçào de dedm5sito Judicial da par-cela exigiu.la
pela linntilcadào/90g

--	 que cola oficiado à Confederaçào Nacional
de Agricultura. e â n2deraao da Agricultura/ES
para que :informem o que filOtiVOU a	 cobrança da
Contribuiii:ào Constitucional Rural, bem como suas
participaçffes na arrecadaçào 	 da	 Contribaicào
Sindical Rural - ChlAg

-. que seia oficiado ac INCRA/ES para que
informe e motivo de lançamento do STR sem os
beneficios das isenOes decorrentes de FRE e FRUg

.... que sejam realizadas as diligÊncias
indicadas nos itons anteriores e perIcia nas
últimas Declaraçries de Propr:Uetàdur efetivadas; e

que seja suspensa a exigibilidade do
credito tributado devendo der expedidas as
certidEes negativas-1'

,
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Processo npr.	 10723.020914/91-55
Acérdào nor	 202-06.040

A Autoridade E(lonular imbifririu o pedido de
reallzard,o ti E. dilliTància e Jairlcia, nen mono inlgeu precedente a
nwLif .1. c:a g:I.Xo de tis.,08„ sob es seguintes "consideranda'' 2

	Considerando	 que	 o	 procibse	 tramitem
revestido das formali(Imies legais;

Cons1derand o que ri ào consta no precesse o
Avise de Recebimento dm ticititicàc:ab, n5(e tendo
sido posstvel localiza-do e nata vista ser e mesmo
cébimento	 indispensável	 a	 veri4Á CA çãb	 da
tempest 1. vi. d ad e da apreeentacae da impugnaqào,
foram, assim, os argumentes cie. defesa analisados,
evitando-se alegricrào de cerceamento de direito de
defesa':

Considerando que D laoçamento de impes-te l'ei
1- oall v mio com base n AS :Lr/turma c(Des pres. tifuLmft 	 F.”,,,ic,
cxintrirmitite 2 arci 	 ne Ca.dastre Mi Imeà,eis
RuniiR do INCRA (ME OST n2 001 de 02.11.,91)„

Considerando que o c ori t ri bu in te 1 1 ruLl.. citi-trw.
apenaa a tecer amflentgir(tra sobre a
inuinstituclonalidado do lain çMN2 h t C

Considerando que n2(c, compce aa Delegado dm
Reieita Federal .:i 1ft ig A r: a uJnatituciermild(mle da.
oxltgencia de Imposte lertMtm gial nalittve an
exercl C J.O de 1991

Conaideraindo que e Decret 17 np 24.605/20 Pin
emu artigo 11 diz quer "A reduc.„ào do imposto de
que se tratam os artigos Se, 9g e 100. HAo se
aplicará ao imóvel que„ na data do lançam4ste, nWo
estej a COM o imposto de e xe r cil cies ar te r i orea
dev idamen te qui tad°, ressal va daa as	 h i pó teses.
previstas no ‘-:.. l' -I: i g o 	1 l i.	 do Cédivo Tributarie

i on a 1

	

Considerando	 qu.(f(H c:enforme	 sm	 verifica
através	 da notifica0(m de fl. 09, apeaar 	 do
intereasado ter direito a redur5ào (FRU ,!,: '43 „G:, e

35,5 1„) prevista mi artigo 20 do Decreto ng
S4.683/20, esta nDe -foi aonced :I da face à
existOnei a de débitos de exercícios anter.iores
(1990 ) , de acordo com a inderma0e prestada mi:la
1) IVIIRT;	 f 1 	 1 .3 g
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Prucesso no :	 10763.020911/91-55
Acórd2Co no:	 202-06.040

Considerando gme •1. guia de denesito judicial
anexa 11.10 nSa pode ser considerada documente
hábil para efeito de cmnpfly4içMi jurrei a este
á rg .;.n) :, ve 2: que rao :1. cl p ntit .i. c.a o d i4 ;ri to

Considwrindo que, de:, acordo COM Lg a y ligo 15
do Decreto ne 70.235/72 	 cabe iAG	 ,..YitC) i .J.Tv , f.mo a
apresentaçiWo	 dá	 irnrineineez náci	 tni;trulda	 U:Cliil	 W::,

elGaMMMt.W. !: em que, se fundamentar;

Considerando que al .!i COVItrihUj çMP 	Sirldl.C&L;

dos Empregadores (CNA) e dos Trabalhadores
(CWITAG) está° sendo cobradas com Nindamento no
Doors4colei no. 1996/71 e parágrafo 1: do artigo
10	 da 'Dto das DL 13 	 Transitórias	 da
ConstituiçSe vigente, devendo o contribuinte
dirigir-se an Sindicato Rural ou a FederaettCo da
4g-:].cultura a fim de ser esclarecido sobre a
cobrança da Centribuiçao Confederativa, Que foi de

ri te: 	 responsabilidade das citadas entidades
cncatim Central - DER NR 161 - 14/11/91)

Considerando que a solicitaço de realisaçUm
de	 diligencia junte -à 1,a Vara	 da	 justiça
1"^.n cle,”-.R:L/IE3	 rao proce-cl,, VE, Z ql.“,:, Li ()nus	 cI,.1‘	 provê-L
cabe a quem alega ;;

Considerando que reXo procedem as diT , igencias
solicrKmlas nos itens 6 P 4 da imougnaçáO (cloc. do
fl. 08), ja tendo o assunto sido obioto de
considerandos anteriorss4

'
Considerando que O pedido de perícia naU

esta fundamentando do acordo com o disposto FIO

artigo	 17,	 parágrafo 661co dr:,	 Decreto	 ng
70.235/72,

Considerando tudo o ffi.-.41'S que do processo
consta,"

Tempwátivamente, C) Recorrente interpris o Recurso
de, fis 70/22, onde , em suma, alega que:

- nSe pretendeu que o Sr. Delegado da Receita
Federa:1 declarai:e a inconstitucionalidade do lançamento, mas eiM

que náo aplicasse a norma eivada de inconstitucionalidader;

(il.--
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SEGUNDOCONSELHODECONTRMUMTES

Processo no::	 1.0783.020914/91-55
Acórdão np::	 '202-06.0d0

-	 dssim, so não dnaliciii o mérito dd questãm a
dJ. ta sutóridade triM01.1 nuis s suci derisão..

e, in:sro não consider,i , u COrilprOWAVYLX:: de demócitc
Judicisl	 'dscimriinio	 hAte.1" pard cl : site dA	 smsnenso	 ds
(ix et 1 Mi I idéld r.e do credito tri but:irio c.,,, ddi,, fazer Sus à% l-sencLies
marciais "Interina legis";

decisão atacsida e silente ao argumento de!
tal. ts de instriddeniiiliclado da Notificação de I...an ;amen to E . por
incluir as parcelas ds Contribuição Sindical -- CNA -- covaAs

inopur -Mina o ilegal a negativa de iulpsder
ein :i c: conforme sccerldo, os órgão envolvidos, dinsta ou.
indinitamento, no lanpaments dm ITR -• 19V1 e as outras Pscceitilai,
ebservando• se a cendição de nM ..) -sindicalizado do Recorrente.

•

.1

E 0, roltiterio.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10783.020914/91-55
Acórdão no:	 202-06.040

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Em primeife lugar, considero improcedente a
invocaç3n de nulidade da Deciao Recorrida por não exame do
mérito da quest3o, eis que ela apenas deixou de apreciar as
matérias canil as quais o Recorrente pretendeu provar a
inconstitucionalidáde e ilegalidade do lançamento ITR/91 em foco,
o que está consentâneo com a iterativa jui.sprudencia deste
Colegiado,

Também não vejo nenhuma iniqdidade na não
aceitação do comprovante de depósito judiciai de fis.10, como
"documento hábil" para efeito de suspensão da exigibilidade do
Crédito Tributário (CTN, CRI.. 151, inciso II), pois os dados nele
constantes não permitem vinculá-lo ao debito relativo ao
lancamento de 1990 de forma a afastar a aplicação do disposto no
art. 11 do Decreto ne SA.605/80.

Ademais, o fato de constar as parcelas das
Contribui0es, à CNA N. à CORTAO„ na Notificação de Lançamento do
TTR, em nada prejudica a instrumentabilidade de seu lançamento,
isto porque para o pagamento isolado do ITR bastara preencher um
DARF, em tudo semelhante ao que lhe foi remetido pela Receita
Federal, alterando tão- somente e "Valor da Receita" no sentido
de refletir exclusivamente o montante do ITE devido.

Finalmente, entendendo que as razóes apresentadas
na HOCi5.50 Recorrida justificam e não-atendimento das diligencias
e perícias solicitadas, veto no sentido de que ela seja mantida,
por seus próprios e :Jurídicos fundamentos, razão pela qual NEC)G
PROVIMENTO AO RECURSO.

Sala das Sessóes, em 27 de agosto de 1993.

ANTOW	 LM -UENO RIBEIRO
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